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§ 1o- Considera-se habilitado para exercer a indicação de
plantas medicinais e/ou fitoterápicos, o farmacêutico que, atuando no
setor público ou privado, comprove uma das seguintes qualifica-
ções:

a) ter cursado a disciplina de fitoterapia com carga horária de
no mínimo 60 (sessenta) horas, no curso de graduação de Farmácia,
complementadas com estágio em manipulação e/ou dispensação de
plantas medicinais e fitoterápicos, de no mínimo 120 (cento e vinte)
horas, na própria instituição de ensino superior, em farmácias que
manipulem e/ou dispensem plantas medicinais e fitoterápicos ou em
programas de distribuição de fitoterápicos no SUS, conveniados às
instituições de ensino;

b) título de especialista ou curso de especialização em fi-
toterapia que atenda às resoluções pertinentes do Conselho Federal de
Farmácia em vigor.

Art. 5o - Os dados e informações obtidos em decorrência da
indicação farmacêutica receberão tratamento sigiloso, sendo vedada
sua utilização com finalidade de propaganda ou publicidade, bem
como para qualquer outro fim diverso da prestação da referida in-
dicação.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JALDO DE SOUZA SANTOS
Presidente do Conselho

ANEXO

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO

Razão social: N °do CNPJ:
Endereço: N°: Complemento:
Bairro: Cidade: Estado:
CEP: Fone: Email:

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO

Nome:
Idade: Sexo:
Endereço: N°: Complemento:
Bairro: Cidade: Estado:
CEP: Fone: Email:

REGISTRO DOS SERVIÇOS FARMACÊUTICOS REALIZADOS
( ) Elaboração do perfil farmacoterapêutico, avaliação e acompa-
nhamento da terapêutica farmacológica
( ) Determinação quantitativa do teor sanguíneo de glicose
( ) Verificação de pressão arterial
( ) Verificação de temperatura corporal
( ) Aplicação de medicamentos injetáveis
( ) Execução de procedimentos de inalação e nebulização
( ) Realização de curativos de pequeno porte
( ) Colocação de brincos
( ) Prestação de assistência farmacêutica domiciliar
( ) Indicação de plantas medicinais e/ou fitoterápicos isentos de pres-
crição
( ) Outros serviços farmacêuticos
Anotações gerais:
_______________________________________________________
Local e data
_______________________________________________
Farmacêutico CRF N°:_____________
(carimbo e assinatura)

ACÓRDÃOS DE 24 DE JUNHO DE 2009

Nº 15.571 - Processos Administrativos nºs. 551/2004 e 639/2004.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO DIS-
TRITO FEDERAL - CRF/DF. Requerido: CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS.
Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2003. APROVAÇÃO
COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto, acor-
dam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por una-
nimidade de votos, APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO
CRF/DF DO EXERCÍCIO DE 2003, nos termos do Relatório da
Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário,
que é integrante da Ata da Sessão, que faz parte deste julgado.

Nº 15.572 - Processos Administrativos nºs. 791/2005 e 45/2007. Re-
querente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO DISTRITO
FEDERAL - CRF/DF. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FAR-
MÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Emen-
ta: Prestação de Contas do Exercício de 2004. APROVAÇÃO COM
RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de
votos, APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/DF DO
EXERCÍCIO DE 2004, nos termos do Relatório da Comissão de
Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante
da Ata da Sessão, que faz parte deste julgado.

Nº 15.573 - Processos Administrativos nºs. 1236/2006 e 43/2007.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO DIS-
TRITO FEDERAL - CRF/DF. Requerido: CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS.
Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2005. APROVAÇÃO
COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto, acor-
dam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por una-
nimidade de votos, APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO
CRF/DF DO EXERCÍCIO DE 2005, nos termos do Relatório da
Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário,
que é integrante da Ata da Sessão, que faz parte deste julgado.

JALDO DE SOUZA SANTOS
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 25 DE AGOSTO DE 2010

No- 15.574 - Processos Administrativos nºs. 465/2009 e 794/2009.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DO PARANÁ - CRF/PR. Requerido: CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS.
Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2008. APROVAÇÃO.
Visto, relatado e discutido o presente auto, acordam os Conselheiros
do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APRO-
VAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/PR DO EXERCÍCIO
DE 2008, nos termos do Relatório da Comissão de Tomada de Contas
do CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante da Ata da Sessão,
que faz parte deste julgado, retificando o Acórdão nº 13.874, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 20/05/2010 - Seção I - pág.
127.

JALDO DE SOUZA SANTOS
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 28 DE ABRIL DE 2011

No- 15.575 - Processos Administrativos nºs. 471/2009 e 1949/2010.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - CRF/RJ. Requerido: CONSELHO FE-
DERAL DE FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE
CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2008.
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o pre-
sente auto, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Far-
mácia, por unanimidade de votos, APROVAR COM RESSALVAS A
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/RJ DO EXERCÍCIO DE 2008,
nos termos do Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF
e da Decisão do Plenário, que é integrante da Ata da Sessão, que faz
parte deste julgado.

No- 15.576 - Processos Administrativos nºs. 1101/2009 e 2485/2010.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA - CRF/SC. Requerido: CONSELHO
FEDERAL DE FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA
DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2008.
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o pre-
sente auto, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Far-
mácia, por unanimidade de votos, APROVAR COM RESSALVAS A
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/SC DO EXERCÍCIO DE
2008, nos termos do Relatório da Comissão de Tomada de Contas do
CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante da Ata da Sessão, que
faz parte deste julgado.

No- 15.577 - Processos Administrativos nºs. 1102/2009 e 2486/2010.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - CRF/SP. Requerido: CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS.
Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2008. APROVAÇÃO
COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto, acor-
dam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por una-
nimidade de votos, APROVAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO
DE CONTAS DO CRF/SP DO EXERCÍCIO DE 2008, nos termos do
Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do
Plenário, que é integrante da Ata da Sessão, que faz parte deste
julgado.

No- 15.578 - Processo Administrativo nº. 2485/2010. Requerente:
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE ALA-
GOAS - CRF/AL. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FAR-
MÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Emen-
ta: Prestação de Contas do Exercício de 2009. APROVAÇÃO COM
RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de
votos, APROVAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CON-
TAS DO CRF/AL DO EXERCÍCIO DE 2009, nos termos do Re-
latório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do
Plenário, que é integrante da Ata da Sessão, que faz parte deste
julgado.

No- 15.579 - Processo Administrativo nº. 2526/2010. Requerente:
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA BA-
HIA - CRF/BA. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁ-
CIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa:
Prestação de Contas do Exercício de 2009. APROVAÇÃO COM
RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de
votos, APROVAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CON-
TAS DO CRF/BA DO EXERCÍCIO DE 2009, nos termos do Re-
latório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do
Plenário, que é integrante da Ata da Sessão, que faz parte deste
julgado.

No- 15.580 - Processo Administrativo nº. 2535/2010. Requerente:
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO - CRF/ES. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS.
Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2009. APROVAÇÃO
COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto, acor-
dam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por una-
nimidade de votos, APROVAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO
DE CONTAS DO CRF/ES DO EXERCÍCIO DE 2009, nos termos do
Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do
Plenário, que é integrante da Ata da Sessão, que faz parte deste
julgado.

No- 15.581 - Processo Administrativo nº. 2539/2010. Requerente:
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO MA-
RANHÃO - CRF/MA. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FAR-
MÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Emen-
ta: Prestação de Contas do Exercício de 2009. APROVAÇÃO COM
RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de
votos, APROVAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CON-
TAS DO CRF/MA DO EXERCÍCIO DE 2009, nos termos do Re-
latório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do
Plenário, que é integrante da Ata da Sessão, que faz parte deste
julgado.

No- 15.582 - Processo Administrativo nº. 2529/2010. Requerente:
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO MA-
TO GRSSO DO SUL - CRF/MS. Requerido: CONSELHO FEDE-
RAL DE FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE
CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2009.
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o pre-
sente auto, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Far-
mácia, por unanimidade de votos, APROVAR COM RESSALVAS A
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/MS DO EXERCÍCIO DE
2009, nos termos do Relatório da Comissão de Tomada de Contas do
CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante da Ata da Sessão, que
faz parte deste julgado.

No- 15.583 - Processo Administrativo nº. 2530/2010. Requerente:
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARÁ
- CRF/PA. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA.
Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Pres-
tação de Contas do Exercício de 2009. APROVAÇÃO COM RES-
SALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de
votos, APROVAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CON-
TAS DO CRF/PA DO EXERCÍCIO DE 2009, nos termos do Re-
latório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do
Plenário, que é integrante da Ata da Sessão, que faz parte deste
julgado.

No- 15.584 - Processo Administrativo nº. 2531/2010. Requerente:
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PA-
RANÁ - CRF/PR. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FAR-
MÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Emen-
ta: Prestação de Contas do Exercício de 2009. APROVAÇÃO COM
RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de
votos, APROVAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CON-
TAS DO CRF/PR DO EXERCÍCIO DE 2009, nos termos do Re-
latório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do
Plenário, que é integrante da Ata da Sessão, que faz parte deste
julgado.

No- 15.585 - Processo Administrativo nº. 2542/2010. Requerente:
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - CRF/RN. Requerido: CONSELHO FEDE-
RAL DE FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE
CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2009.
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o pre-
sente auto, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Far-
mácia, por unanimidade de votos, APROVAR COM RESSALVAS A
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/RN DO EXERCÍCIO DE
2009, nos termos do Relatório da Comissão de Tomada de Contas do
CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante da Ata da Sessão, que
faz parte deste julgado.

JALDO DE SOUZA SANTOS
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 18 DE MAIO DE 2011

No- 15.586 - Processo Administrativo nº. 2536/2010. Requerente:
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE
GOIÁS - CRF/GO. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FAR-
MÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Emen-
ta: Prestação de Contas do Exercício de 2009. APROVAÇÃO COM
RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de
votos, APROVAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CON-
TAS DO CRF/GO DO EXERCÍCIO DE 2009, nos termos do Re-
latório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do
Plenário, que é integrante da Ata da Sessão, que faz parte deste
julgado.
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